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RESOLUÇÃO Nº 033/2023 - CMAS de 16 de maio de 2023. 

 

Súmula: Autoriza aporte financeiro para transição e finalização de parceria com a 

OSC-Associação Londrinense de Circo. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as 

Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro 

de 2019, e considerando: 

 

• a finalização da parceria vigente com a entidade, que não mais seguirá prestando o 

serviço de acolhimento para crianças e adolescentes; 

• a necessidade de manter o atendimento às crianças e adolescentes até que haja 

entidade habilitada pelo processo de chamamento público em andamento; 

• a preocupação em não submeter esse público a situações provisórias que podem ter 

impacto em sua estabilidade emocional ou em seu bem-estar geral; 

• dificuldades relatadas pela entidade no que se refere aos custos desse período, tendo 

em vista não ter o CEBAS e o financiamento já não ser suficiente para o custeio da 

oferta, o que será ainda onerado neste processo de encerramento; 

• a atual condição dos trabalhadores, que vêm buscando alternativas e novas 

oportunidades de trabalho, o que tem gerado desligamentos antes da finalização da 

oferta, gerando a necessidade de viabilização de novos trabalhadores, com urgência, 

a fim de se suprir a necessidade do atendimento; 

• a Resolução Nº 017/2023 - CMAS de 13 de março de 2023; 

• a deliberação em reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 10 de maio de 

2023;  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Autorizar aporte financeiro para OSC- Associação Londrinense de Circo no 

valor de R$42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), pelo período máximo de 60 

dias. 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na presente data, devendo ser publicada.  

 

Londrina, 16 de maio de 2023. 

 

 

Ana Carolina de Ferreira 

 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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